
 
 

 
 

O vereador Eduardo Castilhos no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte 

proposição: 

INDICAÇÃO Nº 2214/2025 
 
 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, a realização da poda de 

um pinheiro localizado em área de risco, nas proximidades de um córrego, conforme relato 

dos moradores, Rua Arnaldo Borba 140. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança dos moradores que 

residem nas imediações do local onde se encontra o referido pinheiro. Segundo informações 

da comunidade, a árvore está situada à margem de um córrego que vem, progressivamente, 

aumentando seu leito devido à erosão das encostas, o que está comprometendo a sustentação 

das raízes do pinheiro. 

Tal situação eleva significativamente o risco de queda da árvore, o que pode acarretar 

danos materiais e colocar em perigo a integridade física de pedestres e residências vizinhas. A 

poda preventiva do pinheiro se faz necessária e urgente, como medida de precaução e de 

preservação da vida e do meio ambiente. 

Cabe ao Poder Público agir de forma preventiva, atendendo às demandas da população 

e mitigando riscos iminentes, principalmente em áreas suscetíveis a deslizamentos e 

degradação ambiental. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Julho de 2025. 

 

 
EDUARDO CASTILHOS 

VEREADOR 
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